
NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

Nós, assistentes sociais, servidores (as) do IFRN, em 

consonância com nosso projeto ético-político profissional, 

afirmamos a nossa defesa em favor da garantia dos direitos 

sociais e políticos, conquistados arduamente nos últimos 

anos, os quais estão sendo ameaçados por medidas 

implementadas pelo atual governo. Nesse sentido, 

entendemos legítimo o movimento paredista deflagrado no 

dia 11 de novembro de 2016 no âmbito do IFRN. 

 

Diante desse contexto de greve, e com base no 

pressuposto de que os auxílios da Assistência Estudantil se 

constituem em direitos dos (as) estudantes, conforme 

expressa no Programa Nacional de Assistência Estudantil 

(PNAES), Decreto nº 7.234/2010, nos posicionamos 

favorável à garantia da assistência estudantil aos estudantes 

em situação de vulnerabilidade social.  

 

No que se refere ao pagamento da bolsa do Programa de 

Apoio a Formação Estudantil, esclarecemos que: 

 

 A concessão da bolsa pressupõe a matrícula ativa e a 

situação de vulnerabilidade socioeconômica dos 

estudantes, condições que não cessam nesse momento de 

greve; 

 No Programa de Apoio à Formação Estudantil, de 

acordo com o seu regimento, deve predominar o cunho 

educativo sobre a atividade laborativa, com supervisão 

de servidores e acompanhamento do serviço social. 

Ressaltamos que no contexto de greve, a proposta de 

realocar os bolsistas para outros setores, inviabiliza o 

processo de adaptação e descaracteriza o conteúdo 

educativo do programa; 



 Os estudantes, no exercício de sua cidadania plena, 

possuem autonomia para participação nas atividades 

grevistas. No caso dos bolsistas, entendemos que o 

programa não deve ser um impedimento à participação 

política e nesse sentido as faltas às atividades do setor 

ficam devidamente justificadas, com a ciência do 

servidor responsável pelo seu acompanhamento. 

 

Diante das considerações supracitadas, reafirmamos a 

defesa da manutenção do pagamento integral das bolsas do 

Programa de Apoio a Formação Estudantil e, para esse fim, 

nos comprometemos a viabilizar os trâmites administrativos 

necessários sob nossa competência. 

 

Natal, 23 de novembro de 2016. 

ASSISTENTES SOCIAIS DO IFRN 

                             

 



                    

 
                                                                                                                                              

                                        

                  
 

 

 
 

 

 

 

 



          
 

 

           
 

 

 

 
 

 
 

 


